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DECRETO Nº. 4.736, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 
 

 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos dos incisos VII do Art. 71, da Lei Orgânica Municipal - 

LOMI; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL no município de Ibirataia-Bahia, os dias, 23, 24 e 25 

de março do corrente ano, em virtude do falecimento da PROFESSORA SANDRA 

SANTOS DE MELO, ilustre cidadã, mãe de família exemplar, professora da Rede Municipal 

e que muito contribuiu com a nossa comunidade.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 

23 de março de 2020. 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
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